
 

DELIBERAÇÃO Nº 02 DA COMISSÃO ORGANIZADORA NACIONAL DA 2ª 

CNARQ DEFINE CRITÉRIOS PARA UTILIZAÇÃO DAS VAGAS OCIOSAS 

DAS ETAPAS PREPARATÓRIAS ESTADUAIS 

 

A Comissão Organizadora Nacional (CON), em conjunto com a Coordenação Excetiva 

Nacional (CEN) em sua 22ª Reunião realizada em 24/4/2026 debateu e deliberou sobre 

os critérios para utilização das vagas ociosas das etapas preparatórias estaduais, a saber: 

1) As vagas ociosas dos estados de Rondônia, Roraima e Tocantins, que não realizaram 

etapas estaduais preparatórias para a 2ª CNARQ, serão preenchidas por meio de Edital de 

Chamada Pública Emergencial, com prazo de inscrição, no período de 27/04/2026 a 

01/05/2026 para interessados da sociedade civil e do poder público nos referidos estados. 

Para tanto, os interessados deverão preencher de ficha de inscrição neste link  X, 

cumprindo os seguintes passos: 

• Anexar comprovante de tempo atuação na área – critério de escolha da 

representação, sendo:  a) sociedade civil deve indicar o segmento e comprovar 

por meio de cópia da Carteira de Trabalho, declaração do empregador ou 

autodeclaração e b) poder público deve indicar o segmento e comprovar por 



meio de cópia do documento de nomeação ou declaração do órgão em que 

trabalha)  

• Anexar RG – critério de desempate – maior idade  

2) As vagas flutuantes da sociedade civil serão direcionadas para o segmento com maior 

número de inscritos; 

3) A vaga do membro nato da rede estadual de arquivos será direcionada para o poder 

executivo estadual e a vaga do membro nato dos arquivos ou serviços municipais será 

direcionada para a ampla concorrência neste segmento; 

4) As vagas remanescentes nos estados que realizaram conferências e não preencheram 

todas as vagas retornam para a CON. 
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